
 

NOTA SOBRE A NEGOCIAÇAO COLETIVA  
 

 
O SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO esclarece que, após várias reuniões, desde o ano passado, com o 
SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DOS ESTADOS DE SAO 
PAULO E RIO DE JANEIRO (SINSA), a campanha salarial 2019/2020 chega ao 
fim, com a última proposta patronal oferecida. 

 
Em que pese os esforços das duas entidades sindicais na 

busca de um consenso, o principal obstáculo era real e difícil de ser 
ultrapassado: a crise econômica que vinha afetando a todos (escritórios e os 
profissionais da advocacia). Este cenário piorou com o, ainda atual, quadro 
caótico instituído pela pandemia do COVID-19. 

 
Ainda, considerando a decretação de estado de calamidade 

pública, conforme Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020; considerando os 
esforços para a manutenção da saúde e prevenção aos graves riscos que 
eventual exposição física causa, em relação à COVID-19; considerando a 
aplicação do disposto no artigo 30, da Medida Provisória 927, de 22/03/2020 e, 
ainda, considerando que o atual quadro nos impõe uma alternativa para encerrar 
tal negociação, de forma democrática e transparente, sob pena de “eternização” 
do processo negocial com possíveis prejuízos à categoria profissional e até 
mesmo de não celebrar Convenção Coletiva de Trabalho (2019/2020), algo 
claramente indesejável, o SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO optou pela realização de Assembleia Extraordinária Virtual, 
onde o(a)s advogado(a)s poderão votar pela aprovação (ou não) do instrumento 
coletivo, cuja cópia integral está à disposição de todos no site do sindicato. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 25 de abril de 2020. 

 
 

Álvaro Sérgio Gouvêa Quintão 
Presidente 

 
 


